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DECRETO Nº 168/2014 

DATA: 11/07/2014 
 

 
Concede Licença Por Doença na Pessoa da Família. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente o disposto no artigo 92 

da Lei Municipal nº. 374/2004, de 25 de maio de 2004. 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença do cônjuge ao Servidor 

Público Municipal CLAUDECIR CELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Técnico em Agropecuária, no período de 24/06/2014 a 23/07/2014. 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 24/06/2014. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de julho de 2014. 

 

 

 

 

 

 
 


